
DIREiTOS BACRtAiltÇA E DO ADOLESGENTE VIOLADOS!

VAMOS DAR UM BÂSTÂ NESTA SITUÂÇÃO'

O Consêlho Estadual dos Dirêilo§ da CrianÇa ê do Adolêscênle de São Paulo. possui como todos os demais

conseÍhos dê dirêitos as suas aÍrÍbuÍçdês estabeÍêcida§ em LeÍ No caso do CONDECA. na LeÍ 8069190'

ECÁ ê nã lei de críação desle eonsêihú. No enlanto. fias duas úllímas gêslôes. o CüNDECA detxou de

cumprir suas atrúuiç,íes d2 elabarar e conlrclar as pelilicas públicãs para a ir§ância e adolescência do

Eslãdo. o cotidiaro Iêm demonsllêdo a omissão desrê crns€lho, que não §e manifêslÕ!] ê nêm iÍr'êrviu êl+'

gueslô8s de grave violaçáo- Alám di§§o. podêmos citar irregularidadês na rotina do conselho. como:

- ausência de um plano êstadual quê oriênle a política pÚblica para a criança e adolescênle:

- falla de transparência nâ libêraçáo dê rêeurso§. não havendt discussôes mais amFla§ §obrê um plano

estadual da polÍica pública. que antêcêdê a libêraçào dê recur§os'

.a cassacáo da resolução 18 que detêrminava o modelo dê aiêndimênlo a ser adolado Pêla FEEEí'í e a

compÍela omissáo dü coNoÊcÃ anle as vioíaçóê§ do§ díreílos dos adoÍescenfes quê êsíão prívados dê

Iiberdadê.

- ccmpcsicáa incêmFlslâ d+s Con§ê!hêirês da soc:edãdê civil'

, lclal !nlsr...,*§rã- +ú Ecveaiio Írêste pao€es5o dê escolha des mÊmbIÕs da sociêdade 
-cir'il. 

axcluintlo

-éTore; 
ê -ã'i1.frd'ã'iís.i:isrüficarr:er*e +oãpomelidoí eom oí-6ixo. de pror-rrciá+ ê dêiêsa do§ *ulo" ou_

cÍianÇa ê do adole§cenlê:

Diantê dêstas ê oulras situaçõe§ que lrazem sérios Êrêiuizos às criançês,ê ao§ adolescenles' nãe

referendamrs ê nem Íêgúimamss êssê prceessc dç êscslhâ dos componÊnlês iJa socÍedâde cívíl para ü

Condeca. quê dêve ser csndusÍdü peía saciedade cíurí. eonforrnÊ adigt 204 da co n§tifuíç áo Federãi e Ú

arligo 88 do ECA.

VOCÊ PCDE DAR UItl BASTA NISSO. I.IÃO FARTICIPE DESTE PROCESSC, QUE TP.êã

INUMERAS IRREGULÂRIDê.DES. EXCLUINDO GP.AI'IDE FARTE DE 
=LEITORES 

E

CA§IDIDADÔS, PCRQUE ELES NÃG VOTARIAI'J,, I.IOS CÃI.IDIDÊJOS ECI GOVERT.{C.

MÀS SlM NOS LEGíTIMOS REPRESEI'ITAI.ITES Ú4. SOCIEOÀDE CiVIL O ERRO ESTA

}'IÀ ORIGEM. ilÃG OA PR.A ÂCREOTTAR qUE UllI CONSELHO ELE§TO SEM ÉTICA.

EXCLUTNDÕ A. PARTICIPAÇÃO DE MUTTAS ENTTOABES, VÀ AGiF, ETICAHE}ITE-

VAIIIOS OEIXAR IUAI§ TRES ANG§ OE OMISSÃO IMPERAR, IMPLICANDA NA VIOA

DE ffiILHÕES DE CRIÀ,NÇA§ E ADCLECEHTES NESTE ESTÀrc? PE$I.SE BEM. t'IO

PROCES.SO A.NTERIOR, FORA.M ELEITCS COI{§ELHEIRQS OA, MESMA.FCRh{Â. E

VEJê.M C .SiLENCtO DE QUEM SE DtZ COMFROFdilIDO COM À CAUSA DIAI.ITE DE

TORTURA.§. MÜRTES E AUSEI'ICIA. DE PCLITICA. PUBLICA. BIGA NÃO. VAIICOS

EXiGIR UM PE.CIÇE§§A COERENTE ÊGM Â ÉTICÀ, COM Ê. DEMOCRA.GIA E

PAUTÂBO REÂLMEhITE NÀ E}EFESÂ DOS DIREITO§ DA CRIÀNÇA E DE

ADOLE§§ENTE.
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